
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DIECRETRO N2 13.396, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 101.921,87 
(cento e um mil, novecentos e vinte e um 
reais e oitenta e sete centavos), para 
abertura de dotação orçamentária, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.019, de 6 de dezembro de 
2023, 

DECRETA: 

J!l,rt. 1º Fic:a o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de H$ 101.921,87 (cento e um mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete 
centavos), para abertura de dotação orçamentária referente a equipamentos e material 
permanente, C(.mforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.03 FUNDO MUNICIPAl DE CULTURA 

FUNCIONAL PIR:OGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0036 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
13.392.0036.2 Atividade 
13.392.0036.2..37 4 TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO Nº R$ 101.921,87 

01400.005980/2023-91- LEI PAULO GUSTAVO- LC 
195/2022 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4 .. 90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 101.921,87 

FONTE DE RECURSO 5 -Transferências e Convênios Federais -Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recurso 
orçamentário proveniente de anulação parcial de dotação no valor de R$ 101.921,87 (cento e 
um mil, novecentos e oitenta e sete centavos), conforme abaixo 

especificado: 

02 

02.11 IPAL DE CULTURA 

02.11.03 
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PREFEITTJRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
13 CULTURA 
13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0036 GESTÃO DO fUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.0036.2 tl1tividade 

13.392.0036.2.374 TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO Nº R$ 101.921,87 
01400.005980/2023-91- LEI PAULO GUSTAVO- LC 

1.95/2022 -
CATEGORIA !ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços dle Terceiros- Pessoa Física R$ 101.921,87 
FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 3º fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anua~- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

~ 

~ 

AlEXANDRIE QUE fRIGIERI 
Coord«~nador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jornallocal"Folha da Cidade", de Quarta-feira, 13/dezembro/23- Ano XLII- N!! 11.353. 
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